
 

REQUERIMENTO 

(Do Deputado Wilson Filho) 

Requer o envio de Indicação ao 
Poder Executivo no sentido de sugerir o 
encaminhamento de projeto de lei visando 
conferir à Secretaria Nacional de Política 
Contra as Drogas o status de Ministério. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao 

Poder Executivo, por meio do Ministério da Justiça, Indicação em anexo, 

sugerindo a adoção das providências que se fizerem necessárias à elaboração 

e envio ao Congresso Nacional de projeto de lei visando conferir à Secretaria 

Nacional de Política Contra as Drogas o status de Ministério.  

Sala das Sessões, em       de                           de  2011. 

Deputado WILSON FILHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



INDICAÇÃO Nº      , DE 2011    

(Do Sr. Deputado Wilson Filho) 

Sugere a elaboração e 
encaminhamento de projeto de lei que 
promova a elevação da Secretaria Nacional 
de Política Contra as Drogas ao status de 
Ministério. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça 

Considerando que a República Federativa do Brasil, 

regida pela Constituição Federal de 1988, constitui-se num Estado Democrático 

de Direito, que tem dentre seus fundamentos a dignidade da pessoa humana 

(artigo 1º, inciso III, CF/88), e a proteção estatal à família (art. 226 da CF/88). 

Considerando, ainda, que diversos indicadores sociais e 

pesquisas recentes, bem como o farto noticiário dos meios de comunicação, 

atestam, inquestionavelmente, o extraordinário aumento no número de 

dependentes químicos no País e na criminalidade associada à produção ilícita 

de drogas e à sua comercialização, com consequências devastadoras para 

toda a sociedade brasileira, entendemos, tendo em vista o disposto no art. 61, 

§ 1º, inciso II, alínea e, da Constituição Federal, sugerir a Vossa Excelência a 

adoção das providências cabíveis no sentido de conferir à Secretaria Nacional 

de Política Contra as Drogas o status de Ministério, de forma a reforçar 

emblematicamente o papel institucional da mesma e dotá-la mais 

adequadamente dos recursos humanos, logísticos e materiais necessários ao 

cumprimento do seu mister, de vital importância para a consolidação da 

cidadania no Brasil.  

É como encaminhamos a presente Indicação.  

Sala das Sessões, em            de                       de 2011. 

Deputado WILSON FILHO 
 


